PROJETO DE LEI Nº 3.020/2019
“Denomina logradouro público no bairro Amaro
Lanari, neste Município, e dá outras providências”.

A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, APROVA:

Art. 1º - A via pública que interliga as ruas Aracaju e Sergipe, no bairro Amaro Lanari, denominar-se-á Rua Antônio de Paiva.

Art. 2º - O setor competente da municipalidade identificará o referido logradouro e fará as comunicações às concessionárias e aos órgãos públicos, inclusive para a formação do Código de Endereçamento Postal - CEP.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de Junho de 2019.

Ass) Thiago Lucas Silva Reis

Vereador

